
PODER LEGISlATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO DIV N~ ~Ç4 /2025/DLEG

Uruguaiana, 20 de maio de 2025.

Ao Senhor
Jorge Ubiracy Cunha da Silva
Presidente da ASESGRU
asesgru@gmail.com
Nesta

Assunto: Requer informações.

Prezado Senhor,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção aos Requerimentos números 594 e
595, da Vereadora Stella Luzardo Alves, aprovado pelo Plenário, requerer a Vossa Senhoria, que
efetuem a prestação de contas dos seguintes valores destinados para a realização do Carnaval
Fora de Época de 2025:

— R$ 620.000,00 (Seiscentos e vinte mil reais), na forma do Termo de Fomento n2
005/2025, decorrente da inexigibilidade de chamamento público n2 006/2025 — processo
administrativo n9 4.899/2025;

— R$ 500.000,00 (Quinhentos mil reais), na forma do Termo de Fomento n2
004/2025, decorrente da inexigibilidade de chamamento público n2 004/2025 — processo
administrativo n2 3.205/2025.
2. O objetivo desta solicitação de prestação de contas é acompanhar e
compreender melhor as atividades desenvolvidas pela Associação das Escolas de Samba do
Primeiro Grupo de Uruguaiana, avaliar seus os resultados alcançados, bem como assegurar e se
fazer cumprir o Principio da Transparência na gestão dos recursos públicos destinados à
realização do carnaval rora de época de Uruguaiana 2025.
3. Por fim, requer que seja atendido o presente Requerimento com máxima
brevidade.

Atenciosam ente,

Ver.

Rua Bento Martins, nQ (55) 3412-5977



ESTADO POEJO GRANPE P0 SUL
PRflifrURA MUNICIPAL DE URUGUASANA

PAlÁCIO RIO BRAi4CO
TERMO DE FOMENTO 00412025

Termo de Fomento que entre si celebram o
Município de Uruguaiana e a Associação da~
Escolas de Samba do Primeiro Grupo dc
llruguaiana.

O Muniolpio dê Urugualana. pessoa jurídica de Direito Público, CNPJIMF o». 88131.164/0001-

07, com sede a ruâ XV deNovembit a°. 1882, nesta’cidadt, representado neste ato pelo Si. Carlos Alberto

Detgiüb dt David, Prefeita Municip4 aqiu denominado Afl~JNISTRAçÃO PÚBLICA e a
ASSOCIAÇÃO DAS ESCOVAS DE SAM~A DO PRIMEIRO GRUPO DE VkUGUAJANA, inscnta no

CNPJ sob o ~» 2&225,713!0OO~-95. com sede na Rua General Câmara, 8% Mascarenhas de Moraes,

u~uaiana - R$, 97 302426, ljusuaiana/RS~ neste ato devidanlente representado por Jorge Ubimcy Cunha

da Silva, presidente da Assqciação das Escolas de Samba do Primeim Grupo de Urugusiana, residente e
domiciliado neste is4uniclpio, com f¾mdaniê~ito na Lei Federal ~ t3Sl912014. Decreto Municipal ri0.

430/2018. bem como nas prindipios que regem a AdministraçãO PübIica e demais normas pertinentes.

celebram este Termo de Fomento, na forma e condiç8es-estábelecidas nas seguintes cl4usulas
1. DO Õ~JETO

1.2 Õ presente Tetmo de Fomento, decontttd4~jtexigib1li4ade de Chamamento Público

(304/2025, ~ administrativo ri 320512023 tem pot Óbjeto ~ dc valores para entidade

Associaçio das Escolas de Samba do PrüúeIm Gnzpo de UrnguaIOna-A$ES0RU~ com finalidade de realização do

Grito de Carnaval, que ccnsiste~t apresaitaçlo dã~ Escolas dc Sambado Primefro Grupo de Uruguaiana,
no d~a i6/02I~02S, is 21 horas na. Condia Acústica a ação visa divulgar o carnaval Fora de ôpoca de

ruguswla de ~025, promovendo estfhnpodante eventa ligado à cultura e à arte,

2. DA GESTÃC*bO MONITORAMENtO E DA AVALIACÂQ.

21 A presente parceria t&á corfio gestor o~$ccrCtifWMiliiiüiP 4 Cul Sr. Lourival

Araújo Gonçalves;

22 A presente parceria terá como Comissao dc Monitorarnento e Avaliação os servidores

indicados abaixo, nomeados através de Portaria expedida pelo Setor de Expediente da SECA!)
Sr, Lucas a Rosa Amador (S.ECULt

Sre. l4eonise.Loose ($ECULT)
Sr~. Rosimeri da Silva Ribeiro (CECOMP)

23 A presente pkrccriaIer~ tonlo Comissão de Stieçfto aseividores indicados abain

nomeadósatxavés dc Portaria e~çpedida pelo setor de Expediente da SECAD

Sra. Maiz~ereita Jacques - Matricula 109274

RaaIS4øN~vifl’~.
F~ue (5$) 341N560— Ramak 2S—t4n*fl: ~cr utaiatap~’v.tF~ wwW.ldI2tflIflø~&
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~u.~Ácto RIO BRANCO
Sr. Árlíndo Batista Tossi Festeira Matricu1a~ 167843

Sra. Patrieia Severo Quadros Matricula: 109797

3. DA TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA

3.1 O valor previsto para repasse, cm parcela tinica, 4 de AS O0Á)Oô~0O (quinhentos mil
reais).

32 As despesas de t~trepasse correm à conta daseguinte datação orçamentória:

Código Funcional CaL Edonôrnica
4797 32.0.1 133924141 4221 335043070000

4. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

4.1 Compete à Administração Pública:

1 - Ttansf~rir o recurso à entidade em parcela única, conforme plaw de trabalho em anexo,

que fàz parte integrante deste Teimo de Fomento;

II - Fiscalizar a execução do Termo de Fomento, o q~p não fará cessar ou diminuir *

responsabilidade da entidade pelo pertbito cumprimento da~ obrigações estipuladas, nem por quaisquer

danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;
III - Comunicar fbrmalmcnte a entidade qualquer irregularidade encontrada na execução das

ações, fixando-lhe, quandostão patInado nesse ‘fetino de Fomentç prazo pançorrigi4a
IV - Aplicar as penalidades regulaineiitadas neste Termo de F9rnento;

V - Fiscalizar os contratos de trabalho que assegqtcm os direitos frabalhistas~ sociais e

prev~denciários dos trabalhadores e prestildores de serviçàs para àxccução do plano de trabalho;

VI - Apreciar a prestação de contas total do valor repasse.

VII Publicar o extrato deste Termo de Fomento no siw oficial do Município.

4.2 Compete a Entidade:

1 Utilizar os valores recebidos de acorde com o PlanÓ. de Trabalho aprovado pela
Administração Pública, observadas as disposições deste T~nn~ de Fomcütok relativas Ãaplicaçào do recurso;

II - Prestar contas dorecurso recebido confbnne cmnognma dc> Plano deTrabalho;

III — Executar as ações objeto desta parcerta ceia qualidade, atendendo ao objeto dapreseute

parcena;

IV - Responder, com exclusividade, pela capacidade e orleutações técnicaa nece~sátias à

execução deste Termo de Fomento;

V - Garantir o cumprimtnto aos trabalhadores e prestadores de serviços beneficiados com

a presente subvenção todos os dirdtos trabalhistas, sociais e prevideuciúrios -peiiinentes, não Implicando
Rua U deNõyanbiu, .I$4Z- Uru~gan~—fl-tEP9754I4~2

Fna~; {S~) 3411 1$60 R~ab1. 23$ êmtd, s~a~uma~&t&~vbt- wwwnguflg4govbf



ESTADO POlUOGRANDE DO SUL
PR~FSlTUlVi MUNICIPAL DE URUOU’AIANA

PALÁCIO R~G BRANCO
responsabilidade~ solidária ou subsidiásia da administração

pública a rnadimplOnoiê da entidade em relação ao referido p~gaqtento, os ânua ínciaentes sobre o objeto da

parceira ou. os danos decorraites de restrIção a sua execução;
VI - Prestar in&maç~es e esclarecimentOs sempre que soliçitados e garantir o Hvrc

acesso dos agentes públicos, em especial aos designados pelo Conselho, do~controle interno e do Tribunal de

Contas relaüvMfletate Soa proçessos, aos documentos e à$ tnkrrnaç8es tekrentes a este Termo de Fomento.
bem.’cOmO aos locais ~~e~ecuçAÓ,dao~CtO

VII - I$cstitufr ~ dmimstaçãø lkublica os recursos r~ceb~dos quando a prestação de contas

for avaliada tomo irregular, Øepois dc exaurida a fase recurs~l, semantidaadøCiSiO, ~ cm que a entidade
devera ressarcir ao erário no prazo de5 (cinco) dias;

VIII — a resPonstilidade exclusiva pelo ge ci~nento administrativo e financeim do

recurso recebido, IncígaivetO que diz tt~peito tia de~pesas dê pessoal e pttstadotes de serviço.
5 DA AfltCAÇÀO POS RECURSOS

5.1 Oplanode Trabalho devet* seraccutado com estrita observ*ncia das cláusulas

pacWadUs tøsteTenn° de’ Fomepto1 sendo vedado&
1 - Pa~t a qualquer titulo, servidor ou empregado público com recursos vinculados à

parceria, ressalvados os casos decontntes de acumulação legal;
E - tJ4lizar. ainda que em agúter emerØe4cLaI~ recursos para finalidade diversa da

estabelecida no plano dc trabalho;
Am ~Ekbpagfltb de dc~pesa~ bancinat

IV - Transfe4t ncursos da contacottcnte especifica para outras contas bancãnas;

V — Retirar recutRos da conta ~pedfica para outras talidades com posterior ressarctmefltO~

52 Os recuq~õaiteebidOs eni decontncta da parceria deverão ser depositados cm conta

corrente espedfic8~ no Banco do Brasil, Agencia t 0045-O, Conta Contate e 60.2352, em nome da

entidade A»sociação das Esóolas de Samba do.Prüntszo Grupo deurugusiana

53 Por ocasio contlus~o, denúncia, rescia~o ou extinção da parceria. os saldos

fuisnceiíts remanescentes, 1*~çlu4ive os provenientes das receitSs obtidas das aplicaçâes financeiras
realizada». serãO devolvidos fr~1nUnjsttçAO Pública no prazo impwrrogável.de 3Õ (pinta) dias, sob pena de
abeiturade Processo Adfl4nistatiVO Especial.

t4 Toda a ~~vj~cntaçâo de recursos no átubito da parceria será realizada mediante

transfer&icia eletrênica aujeita~ jdnitifi~açâo do beneficiário final e à obrigatoriedade de depósito em sua

conta bancária
5.5 0$ pagamentos deverão ser t~alizados mediante czédito na çonta bancária dc titularidade)



ESTAD~ DO RIO OR4NDE DO SUL
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.PA14ÃC11> RlÓ BRANÇO
tios prestadores de serviços.

6 DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
61 A prestação de contas final do recurso recebido deverá ser apresentada em até. 20 (vinte)

dias após o término do evento1 conibnne o Plano de Trábatho eM an~x~
6.2 O prazo acima, para prestaçilo de contas final, pgdezt ser prorrogado por 05 (cinco) dias,

desde que devidamente justificado.

6.3 A Adminisiração Pública poderá, a qualquer tempo, promovúr a instauraçio de tomada de

contas especial, diante de evidtncias de ineguhnidadçs na execução do objete..
6.4 Na prestação de contas deverá constar a ‘relaçio nominal dos prestadores de serviço,

respectivo valor repassado, peziodo detefer~ncia e comprovante de pagamento dos serviços.

7 DO PRAZO DE VtGÊNCIA

7.1 O presente Termo de Fómento vigorará a pOttirda data de sua assinatyra e terá seu

têminoem l9demarçode202s.

8 DO ACOMPANH.4MENTO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO

Si A Administração Pública pxomoverá ø monitommentop a availação 4o cumprimento do

objeto da parceria, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, delepr competência ou firmúr parcerias

com órgãos ou entidades públicas.

8.2 A Administmçâo Pública acompanharê a execução do objeto deste Termo de Fomento
através do conselho fiscal, que tem por obrigações:

- Acompanhar e fiscalizar a execução da panxria;

II - informar a Sccretaria Municipal de Cultura a existencia de fatos que comprometam ou
possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indlei~s e irregularidades iia Bestio dw

recursos, bem çorno as providências adotadas ou que ~erAo adotadas parasanar os proMernas detectados;

Til - Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológlcos necestos às atividades de

monitoramento e avaliaç~o.

IV A execução tambéxp deycrá ser a~ompankada por comissão de Monitoramento e

Avahação, especialmente designada, a qual compete A emissão de parecet técnico conclusivo dc analise da

prostação de contas, com baseno relatório técnítt de tnoúitoratncnto e avaliação deque:trat~ o ad. 5~ da Lei
Federal ri0 13.01912014;

8.3 O relatório técnico de pionitoramento e avaliação da paftetia, sem prçjqízo de outros

elementos, conterá~

1 - descrição sumória das ativídades e metas estabelecidas;

11 - análise das atividades realizadas, do eiimprimenw das metas e do impacto do beneficio

social obtido cm razüo da execução do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos e
Rwt I$IeNo~cmbm. iSfl tjingimtana kS 0W 97~*L3fl

I~ooe (59) 34fl48*Q- R*nmk ~3&- cmiii: nsdMn~nrsrnw.& www,mt~tianaSagov 1w
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aprovadós no~4ao de trabalho

311 - ‘valores efetivwnçflte transibridos pela AdmjnlStta~êO púbbca

IV análise dos documentos compmbat&ios das despesas apresentados pela .~ssociaçâo das

Escolas de Samba do Primeiro Grupo de Urug~aiana na prestaçio de Øntns~ quando não for comprovado o

alcance das metas 0~dtados estabeleddos u~ste Termo de Fomento;

V -anMjse de eventuais~auditorias realizadas i,elo* controles interno e externo, no âmbito da

fiscalização pravcntiva, bem~cdn1O de suas tønciusões e das- niedidSs que tomaram cm decórr4ncia dessas

au4~tOriÀs.
8.4 Na 5ipótese de o Relatório T4cnico de Monitoramento e AvaliaçãO evidenciar

irregularidade ou j~~xeøução parcial do objeta’ a Secretatia Municipal de Cultura notificará a entidade para,

prazo detdsffi dias:
1 sa$r a Iuegularidade

II - cuMprir a obxtgaçào~ ou

IR apresentar justifleativa. para impossibilidade de saneamento da irregulaxidade ou

cumpnúiato da obtigação.
8.5 Nó exetclitlo 4e2soas a~1buiçõcs. Secretaria Municipal de Cultura e os integrantes da

Ccm$s~o de MønitOrøfllCflW e AtailMo poder4o realizar ‘Asila iii laco, da-qual será emitido relatório.

84 Sesh prejulzo da fisci*taçiO pela ~dmin,SfraÇiO Pública e pelos ôrgios de controle, a

execução da parceria-será acomp~nhada e flàca)iflda pelo conselho depolilica pública correspondente.
9. DA RBSP0NSABYLlZM~0 É DAS SANÇÕES
9.1 O presente Temi6 de-Fomento ~6verk ser executado fielmente pelos parcelite. de acordo

as ilá1WulaB pactuodas e ieg1Ø~ peduttaate, nspoadendo-#ada um pelas consequências de sua
i~e~ecgçUo total ii parclt

9111 pela áecqão da pârceria emMesacordó com este termo, au especial com Øh plano de

trabalho, a Adinitü5traÇ~b podcr* garantida a pr&ia ç3~fesa, aplicar à AssociaçãO das Escolas de Samba do

Primeiro (3nipo de Urugusmana seguintes s4nçâes:
1 - A4yeiøncla, por intermédio dÁ Seaetazia Municipal de Cultura, quando ocorrer o

descumptilfltflto das exigen~iu14O termo ou do ~~lanc- de trabalho que nio justifiquem a aplicação de
penalidadeniais grave nos stgulntes casos:

a) Re~ifl injustifitada. elraptesent5tà Prefeitura MuniØal de Urogualana jnfonnaçãø ou documento
refuefttt* execução do otqto~

b)DescumPtiEflCD~0 das ob1fgaçó as~mmidas no termO acarretando prcjutzøs para o Murucípio de

Uruguaiana, ew~ ~huentezaqUdas relativas à qualidade. quantidade e pztzo de execu*, ressalvados

i~s cases fortuttqs ou~ ~ynérçdev iejkatiflcdofl coapteVados.
.RiaiS~aNfl$°.$5~ u4us$W~ fl.scET’97SQ14U

t~~s~i41$IS5O_RZm$ft238 c~uh~ zaaw-kr- wwWfl~#~
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11 - Suspensftu temporáiia da participaçKo em

chamamento público e impedimento de celebrar parceria qu termo com órgacs da esfera de governQ da
Administraç& Pública Municipal, por intermédio do gestor da paitetia, nos seguintes 4asos

a) Por reincidtncia na a~ljcaØó das ptnalidadcs de advert& cle,:pdo prazo de seisn&eses.
b) Por in’cgulandades que acarretem, por prar4o iiWeiiora quinzedias, prejuízo aoihrnk1pio4e

Uruguaiana, ensejando frustraçilo p~cial deste tenuo ou ünpedihdo parciainienteo realização de ato
administrativo por pntq do Municipio de Ünlguaiana, pelo prazo dedozemeáes.

c) Por irregularidades que acarretem por prazo superior a quinze dias e inferior a trinta dias,

prejuízo ao Município de Uruguaiàne~, ensejando frustração parcial deste termo ou impedindo parciatrnente
a realização de ato administrativo por parte do Municfpio de Ufruguaiana, pelo prazo de dezoito meses~

d) Por irregularidades que acarretem, por prazo superior a tdnta~dias, prejuizo aq Munidploi.

Uruguamna. ensejando frustração desü~ terMo ou impedindo a realização de ato administrativo por paste do

Municipio de Uruguaiana, pelo prazo de dois anos~
III. declaração de inidoneidadepara participar de chamamento público ou celebrar parceria ou

termo com árgios de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos detenuitantes da

punição oas att que seja pmmovida a reabilitação perante a própria autoridade (Ordenador de Despesa) que

aplicou a pen~lidade, que será concedida sempre que a Associação das Escolas de Samba do Primeiro
Grupo de Uruguaiana ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos respitantes e depois de decorrido o
prazo da sanção aplicada com base no inciso ii, nos ae~ulntes casor

a) 4pr~sentaçio de documentos felsosou falsificados~
b) Inexecução superior a 10% dó quantitativo total do obje*o, ensqjando frustração parcial ou

total do objeto;

ó) Irregularidades que; acarretem prejuízo su~perior a 10% do valor total & bjeto, à ?refeltura de
Uruguaiana;

d) Prática de atos ilícitos, devidameüte compmvados, deMonstrando tAo p’asswr idoneidade
para licitar e contratar com a PrefëitulaMuzticipalde Uxuguaiana

e) Condenação definitiva porpratléar fraude fiscal noiecolh,mentode quaisquer tributos.

92 A aplicação de sanção nàn isenta a Associação das Escolps de Samba 4* Primeiro Grupo
do Uruguaiàna de restituir todo e qualquervalorrefbrente à inexecuçâq parcial ou totalnnclusive quando da

n~o aprovação da prestação decontas.

93 As sanções são indepeu6cntes entresi epoderão ser aplicadas em conjunto umas com as
outra$.

10 DO FORO E DA SOLUÇÃO ADMINISTRATIVA DE CONFLITOS

10.1 O tbrçda Comarca de Uruguaiana-RS éo eleita pelos parceiros para dizinw quaisquer
dúvidas cri undas do presente Tennc de Fomento, era preferéncia a qualquer outro, por meptivil~iadoque

R~n l$iiflovcmbm, 1882- tJnip*iaa~.RS—tFfl7S0t.S2
Fonc (55) Ml 3•I$6ø Ramat 238 #-ifld&i.≥ffi4~ unttmianrsawk nw.*mspgmia.rqavbr
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seja.

10.2 Antes e promover a ação judicial competente,. as partes, obrigatoriamente, farão

tratativas para prtvta zçntaffva dé soiuç~o administrativa. Refendas tratativas ser~o realizadas em reunião

com a participação da Procuradõria do Município, da qual será lavrada ata, ou por meio de documentos

expressos1 sobra os quais se mamfe~tará a Procuradoria do Munielpio, cabendo final decisão ao

AdniinisímdotPúblico.

li DZSPO$JÇÕES GERAIS
11.1 Faz parte 4ntegraute e mdissowável deste ramo de Fomento o plano de trabalho

anexo

Eh por estarem acotd~ finnam os parcelros.o presente. Tenno de Fomento~ em 04 (quatro) vias

e igual teor e íbmia, para todontefeitos legais.

13 de fevereiro de 2025.

Carlos Alberto Delga4ó de David
Mnnicfplo dc Urugualana

eíe~
J6~~~1Jb4*~cy Cunhada Silva

Presidente da Msectaç%(das Escelás de Samba do Primèlrn Grupo dt Unagualana

Testeniunha

2. _______________________________
Testemunha

pmanGztGørd Do thnçt

Rua IS de Novçatlso, ISfl Llnigid~sta — RS .. C~P rso,-en
F (55414$60 Ramal~.23S —t4fla~h a - www.WU~$*MiLt4dV 1w



Uniguatana RS, ia de fevereiro de 2025

Ao

CECOM? - CENTRO DE COMPRAS DO MUNICIPIO DE URUGUAIANA

Prezados Senhores

A ASSOCIACAO DAS ESCOLAS PE SAMBA DO PRIMEIRO
GRUPO DE URUGUAXANA - ASSESCRU, cêtabclccida nesta cidade de Unigwuana
— RS, inscrita no CNN sob número 2LZ25~773íOOøI -95 vcrn. através dcsta.jpformar a V
Sr~s. que devida as condições ci~máticas, o evcntç GRiTO DE CARNAVAL DE 202$,
foi transferido para o dia 23 dc fevereiro do corrente ano, as 21 horas, na Concha Acústica
do Parque Dom Pedto II.

Sendo o qizese apresentado momento, fínnamo-nos

Atenciosamente;

na.Iw ~aOfl*M*3M
pa~gjsmts ttwti4I~

JOKOE UBLRACY CUNHA DASILVA

PRESIDENTE
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUMM’~

PALÁCIO RIO BRANCO
TERMO DE FOMENTO 005/2025

Termo de Fomento que entre si celebram o
Município de Urugnaiana e a Associação das
Escolas de Samba do Primeiro Grupo dc
Uruguaiana4

O Município de Uruguaiana, pessoa jurídica de Direito Público, CNPJ/MF nó. 88.131.164/0001-

07, com sede a rua XV de Novembro t 1882, nesta cidade, representado neste ato pelo Sr. Carlos Alberto

Delgado de David, Prefeito Municipal, aqui denominado ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA e a

ASSOCIAÇÃO DAS ESCOLAS DE SAMBA DO PRIMEIRO GRUPO DE URUGUA1M’~A, inscrita no

CNP3 sob o n° 28,225.773/0001-95, com sede na Rua General Cftmara, 896 — Mascarenhas dc Morues,

Urugualana - RS, 97,502-026, Unjguaiana/RS, neste ato devidamente representado por Jorge Ubiracy Cunha

da Silva, Presidente da Associação das Escolas de Samba do Primeiro Grupo de Uruguaiana, residente e

domiciliado neste Municipio, com fundamento na Lei Federal ri0. 13.019/2014, Decreto Municipal no.

430/2018, bem como nos princípios que regem a AdministraÇão Pública e demais normas pertinentes,

celebram este Termo de Fomento, na fórma e condições estabelecidas nas seguintes cláusulas;

1. DO OBJETO

12 O presente Termo de Fomento, decorrente da inexigibilidade de Chamamento Público

o°. 006/2025, processo administrativo ri°. 4899/2025 tem por objeto repasse de valores para entidade

Associação das Escolas de Samba do Primeiro Grupo de Iniguaiana - ASESORU, com finalidade de apoio a

realizaçao do Carnaval Fora de tpoca de Unzguaiana 2025, destinada para as despesas com a montagem da

estrutura metálica da Avenida Presidente Vargas, promovendo este importante evento ligado ~ cultura e à

arte.

2. DA GESTÃO,. DO MON1TORAMENT0 E DA AVALIAÇÃO.

Li A presente parceria terá como gestor o Secretário Municipal de Cultura Sr. Lourival

Arsújo Gonçalves;

22 A presente parceria terá como Comissão de Monitoraflento e Avaliação os servidores

indicados abaixo, nomeados através de Portaria expedida pelo Setor de Expediente da SECAD:

Sr. Lucas da Rosa Amador (SECULT)

Sra. Leonise Loose (SECULT)

Sra. Rosinieri da Silva Ribeiro (CECOMP)

1.3 A presente parceria terá corno Comissão de SeleØo os servidores indicados abaixo,

nomeados através de Portaria expedida pelo setor de Expediente da SECA!-):

Sra MaizaPereira Jaeques - Matricula 109274 L

Sr. Árlindo Batista Tossi Peneira — Matricula: 167843
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Sra. Patrícia Severo Quadros — Matricula: 109797

3. DA TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA

3.1 O valor previsto para repasse, em parcela única, é de R$ 620.000,00 (seiscentos e vinte

mil reais).

32 As despesas de tal repasse correm A conta da seguinte dotação orçamentária:

Código Funcional Cat. Econômica
4797 32.011339241414221 335043070000

4. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

4.1 Compete à Administração Pública:

1 - Transferir o recurso à entidade em parcela única, conforme plano de trabalho em anexo,

que faz parte integrante deste Tenno de Fomento;

II - Fiscalizar a execução do Termo de Fomento, o que não fará cessar ou diminuir a

responsabilidade da entidade pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer

danos, inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;

III - Comunicar formalmente a entidade qualquer irregularidade encontrada na execução das

ações, fixando-lhe, quando não pactuado nesse Termo de Fomento prazo para corrigi-la;

IV - Aplicar as penalidades regulamentadas neste Termo de Fomento;

V - Fiscalizar os contratos de trabalho que assegurem os direitos trabalhistas, sociais e

previdenciários dos trabalhadores e prestadores de serviços para execução do plano de trabalho;

VI - Apreciar a prestaçfto de contas total do valor repasse.

VII— Publicar o extrato deste Termo de Fomento no site oficial do Município.

4.2 Compete a Entidade:

1 - Utilizar os valores recebidos de acordo com o ?Lano de Trabalho aprovado pela

Mrninistração Pública, observadas as disposições deste Termo de Fomento, relativas à aplicação do recurso;

II Prestar contas do recurso recebido confonne cronograma do Plano de Trabalho;

III Executar as ações ctjeto desta parceria com qualidade, atendendo ao objeto da presente

parceria;

IV - Responder, com exclusividade, pela capacidade e orientações técnicas necessárias à

execução deste Termo de Fomento;

- Garantir o cumprimento aos irabalhadores.e prestadores de serviços beneficiados com

a presente subvenção todos os direitos trabalhistas, sociais e previdenciários pertinentes, não implicando

responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública a inadimplência da entidade em relação

RuaIsdoNovembw 1882 tJn,giwim,a RS CEPP7501432
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ao referido pagamento, os Onus incidentes sobre o objeto da

parceira ou os danos decorrentes de restriçl~o a sua execução;

r’J7 VI — Prestar ixifonnações e esclarecimentos sempre que solicitados e garantir o Ii~4e

acesso dos agentes públicos, em especial aos designados pelo Conselho, do controle interno e do Tribunal 4e

Contas relativamente aos processos, aos documentos e às informações referentes a este Termo de Fomento.

bem çomo aos locais de execução do objeto;

Vii — Restituir à Administração Pública os recursos recebidos quando a prestaçào de contas

fbr avaliada como irregular, depois de exaurida a fase recursal, se mantida a decisão, caso em que a entidade
deverá ressarcir ao erário no praw de 5 (cinco) dias;

— a respónsabilidade exclusiva pelo gerenciamento administrativo e financeiro do

recurso recebido, indusive no que diz respeito às despesas de pessoal e prestadores de serviço.

5 DA APLICAÇÃO DOS RECURSOS

5.1 O Plano de Trabalho deverá ser executado com esinta ohserv~ncia das dáusulw

pactuadas neste Termo de Pomento~ sendo vedado:

1 - Pagar~ a qualquer titulo, servidor ou empregado público com recursos vinculados à
parceria. ressalvadõs os casos decorrentes de acumulação legal;

II - UtilIzar, ainda que em caráter emergencial, recursos para finalidade diversa da

estabelecida no plano de trabalho;

111 - Efetuar pagamento de despesas bancárias;

IV - Transferir recursos da conta corrente específica para outras contas bancárias;

V — Retirarrecukos da conta especifica para outras finalidades com posterior ressarcimento;

5.2 Os recursos recebidos em decorrência da parceria deverão ser depositados em conta

corrente específica. no Banco do Brasil, Agência t 0045-O, Conta Corrente xt 69.235-2, em nome da

entidade Assoe laçio das Escolas de Samba do Primeiro Grupo de Uniguaiana.

53 Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria. os saldos

financeiros retTlanesceates, inclusive os. provenientes das receitas obtidas das apIicaç~eS financeiras

realizadas, serão devolvidos à Mministraçào Pública no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de

abertura de Processo AdmInistrativo Especial.
5.4 To4 a movimentação de recursos no ánibito da parceria será realizada mediante

transferência eletrônica st~jeita à identificação do beneficiário final eà obrigatoriedade de depósito em sua

conta bancária.
5.5 Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária de

titularidade dos prestadores de serviços.
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DA PRESTAÇÃO DE CONTAS
(‘<1) 6.1 A prestação de contas final do recurso recebido deverá ser apresentada em até 20

(vinte) dias após o término do evento, confiwme o Plano de Trabalho em anexo;

6.2 O prazo acima, para prestação de contas fina], poderá ser prorrogado por 05 (cinco)

dias. desde que devidamente justificado.

6.3 A Administração Pública poderá, a qualquer tempo, promover a instauração de tomada

de contas especial, diante de evidências de irregularidades na execução do objeto.

6.4 Na prestação de contas deverá, constar a relação nominal dos prestadores dç serviço,

respectivo valor repassado, período de refettcia e comprovante de pagamento dos serviço&

7 DO PRAZO DE VIGÊNCIA

7.1 O presente Termo de Fomento vigorará a paxtir da data de mia assinatura e terá seu

término em 19 de março de 2025.
8 DO ACOMPANHAMENTO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO.

8b1 A Administração Pública promoverá o monitoramento e a avaliação do cumprimento

do objeto da parceria, podendo valer-se do apoio técnico de terceiros, delegar competência ou fimmr

parcerias com órgãos ou entidades públicas.

8.2 A Administração Pública acompanharâ a execução do objeto deste Termo de Fomento

através do conselho fiscal, que tem por obrigações:

- Acompanhar e fiscalizar a execução da parcexia

II - Jnfonnar a Secretaria Municipal de Cultura a existência de fatos que comprometam ou

possam comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos

recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas detectados;

111 - Disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de

monitoramento e avaliação.

IV A execução também deverá ser acompanhada por Comissão de Monitorarnento e

Avaliação, especialmente designada, a qual compete à emissão de parecer técnico conclusivo de análise da

presta~âo de contas, com base no relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da Lei

Federal n° 13.019/2014;

8.3 O relatório técnico dc rnonitoramento e avaliação da parceria, sem prejuízo de outros

elementos, conterá:

- descrição suniária das atividades e metas estabelecidas;

Rna I5~N~onbø~ I8S2~Uttwiai,na-RS-CflP97$O~.5I2
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II análise das atividades realizadas, do cumprimento das metas e do impacto do beneficio

social obtido em razflo da execuçâo do objeto até o período, com base nos indicadores estabelecidos ê

aprovados no plano de trabalho;

III - valores efetivamente transferidos pela Administraç&) Pública;

IV - análise dos documentos comprobatórios das despesas apresentados pela Associaçêo das

Escolas de Samba do Primeiro Grupo de Uruguaiana na prestaçào de contas, quando nAn for comprovado o

alcance das metas e resultados estabelecidos neste Termo dc Fomento;

V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controles interno e externo, no âmbito da

fiscalizaçio preventiva, bem como de suas conclus8es e das medidas que tomaram em decorrência dessas

auditorias.
8.4 Na hipótese dc o Relatório Técnico de Monitoraineflto e AvaliaçAo evidenciar

irregularidade ou inexecuçâo parcial do objeto, a Secretaria Municipal de Cultura notificará a entidade para,

no prazo detrinta~dias:

1 - sanar a irregularidade;

cumprir a obrigaçfto; ou

III - apresentar justificativa para impossibilidade de saneamento da irregularidade ou

cumprimento da obrigaç~o.
8.5 Nó exercício de suas atribuições a Secretaria Municipal de CuLtura e os integrantes da

Comissão de Mónitorantentó e Avaliaçao poderão realizar visita iii toco, da qual será emitido rtlatório.

8.6 Sem prejuízo da fiscalização pela Administração Pública e pelos órgaos de conizxile, ~

execução daparceria será acompanhada e fiscalizada pelo conselho de política pública correspondente.

9. DA RBSPONSABILLZAÇÃO E DAS SANÇÕES

9.1 O presente Termo de Fomento deverá ser executado fielmente pelos parceiros, de acordo

com as cláusulas pactuadas e a legislação pertinente, respondendo cada um pelas consequências de sua

inexecução total ou parcial.

9.1.1 Pela execução da parceria cm desacordo com este termo, em especial com o plano de

trabalho, a Administração poder* garantida a prévia defesa, aplicar à Associação das Escolas de Samba do

Primeiro Grupo de Urugualana as seguintes sanções:

1 — Advertência, por intermédio da Secretaria Municipal de Cultura, quando ocorrer o

descumprimento das exigências do termo ou do plano de trabalho que não justifiquem a aplicação dc

penalidade mais grave nos seguintes casos:

a) Revisa injustificada em apresentar á Prefeitura Municipal de Urugualafla jnformaçlo ou documento

referente à execução do objao;
Ria t~ dç N vsbw, 1881- Vlup~MR-RS - 9750 1432
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b) Descumprimento das obrigações assumidas no termo

acarretando prejuízos para o Município de Uruguaiana, especialmente aquelas relativas à qualidade,

quantidade e prazo de execução, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, devidamente

justificados e comprovados.

II - Suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar

parceria ou termo com. órgàos da esfera de governo da Administração Pública Municipal, por intermédio

do gestor da parceria, nos seguintes casos:

a) Por reincidência na aplicação das penalidades de advertência, pelo prazo de selsmeses.

b) Por irregularidades que acarretem, por prazo inferior a quinze dias, prejuízo ao Município de

Uruguaiana, ensejando frustração parcial deste termo ou impedindo parcialmeute a realização de ato

administrativo por parte do Município de Uruguaiana, pelo prazo de doze meses.

e) Por irregularidades que acarretem por prazo superior a. quinze diast inferior a trinta dias,

prejuízo ao Município de Uruguaiana, ensejando frustração perdei deste termo ou impedindo parcialmente

a realização de ato administrativo por parte do Município de Uruguaiana, pelo prazo de dezoito meses,

d) Por irregularidades que acarretem, por prazo sl4perior a trinta dias, prejuízo ao Município e

Uruguaiana, ensejando fitistração deste termo ou impedindo a realização de ato administrativo por parte do

Município de Uruguaiana, pelo prazo de dois anos.

IJJ - declaração de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria ou

termo com érgãos de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade (Ordenador de Despesa) que

aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Associação das Escolas de Samba do Primeiro

Grupo de Uruguaiana ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o

prazo da sanção aplicada com base no inciso II, nos seguintes casos:
a) Apresentação de documentos falsos ou falsificados;
b) Inexecução superior a 10% do quantitativo total do objeto, ensejando frustração parcial ou

total do objeto;

c) irregularidades que acarretem prejuízo superior a 10% do valor total dó objeto, à Preibitura dc
Uruguaian%

1) Prática de atos ilícitos, devidamente comprovados, demonstrando não possuir idoneidade

para licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Uruguaíana;
e) Condenação definitiva por praticar fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos.

9.2 A aplicação de sanção não isenta a Associação das Escolas de Samba do Primeiro Grupo

de Uruguaiana de restituir todo e qualquer valor referente & inexecução parcial ou total, inclusive quando da

não aprovação da prestação de contas.

9.3 As sanções silo independentes entre si e poderão ser aplicadas em conjunto umas com as

Rua 15 dc Novcmbro, 1882— Uwguain-RS—CE?9750E$32
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outras.

10 DO FORO E DA SOLUÇÃO ADMINISTRATIVA DE CONFLITOS

10.1 O foro da Comarca de Uniguaiana-RS é o eleito pelos parceiros para dirimir quaisquer

dúvidas oriundas do presente Termo de Fomento, em preferência a qualquer outro, por mais privilegiado que

seja.

10.2 Antes de promover a aç~o judicial competente, as partes, obrigatoriamente, farAo

tratativas para prévia tentativa de soluçào administrativa. Referidas tratadvas serAo realizadas em reuniflo,

com a par&ipsçao da Procuradoria do Municipio, da qual seM lavrada ata, ou por meio de documentos

expressos, sobre os quais se mani&stasú a Procuradoria do Munícfpio, cabendo final decisao ao

Administrador Público.

11 DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1 Faz paxte integrante e indissociável deste Termo de Fomento o plano de trabalho

anexo.

E, por estarem acordes, firmam os parceiros o presente Termo de Fomento, era 04 (quatro) vias

de igual teor e forma, para todos os efeitos legais.

/~~/7~~uaianafRS. 21 de fevereiro de 2025

Carlos Alberto Delgado de David
Mualcipto de Uruguaiana

Á~ W~c~
,)4ge’tbinacy Cunha da Silva

Presidente da AasoeIaçId’das Escolas de Samba do Primeiro Grupo de lirugnaiaca

1. _______________________________________

Testemunha

2. _____________________________

Testemunha

Ria tS &Nonmbm. IS* - Utuguabna as- (DE? 91501432
Yn: (55)3411.1W-Ramal: 23$ -e-mali ~ d~ifla wsflaz&L- www.wuaualen.rs.Røvbr


